
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO, CRIAÇÃO E INOVAÇÃO 

 
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 07, DE 01 DE JULHO DE 2025 
  

 

A PRÓ-REITORA DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO, CRIAÇÃO E INOVAÇÃO (PPGCI), DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA (UFRB), nomeada pela Portaria UFRB nº 882 de 29 

de agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, RESOLVE: 

 

 

Art. 1º  Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, contados a partir de 02 de julho de 2025, o prazo 

para que o Grupo de Trabalho, instituído através da Ordem de Serviço PPGCI/UFRB nº 03, de 02 de 

junho de 2025, elabore a minuta de Resolução que regulamente o ensino híbrido e as atividades 

remotas na pós-graduação da Universidade Federal do Recôncavo da Bahia. 

 

Art. 2º  Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

 

 

 

Simone Alves Silva 
Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-Graduação, Criação e Inovação 

Universidade Federal do Recôncavo da Bahia 
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